[image: Brasão Nova Petrópolis - Oficial]



Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis
Rio Grande do Sul

LEI Nº 5117/2022, de 13 de abril de 2022.
DISPÕE SOBRE A PRESENÇA DE DOULAS NOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES DURANTE O PERÍODO DE TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO.
				
JORGE DARLEI WOLF, Prefeito Municipal de Nova Petrópolis.

		Faço saber, em conformidade com os dispositivos do artigo 60, inciso III, da Lei Orgânica Municipal em vigor, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
LEI:
[bookmark: a1]Art. 1º As maternidades e estabelecimentos hospitalares do município de Nova Petrópolis ficam obrigados a permitir a presença de doulas durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que solicitadas pela parturiente, sem ônus e sem vínculos empregatícios com os estabelecimentos acima especificados.
§ 1º Para os efeitos desta Lei e em conformidade com a qualificação da Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, código 3221-35, doulas são acompanhantes de parto escolhidas livremente pelas gestantes e parturientes, que visam prestar suporte contínuo à gestante no ciclo gravídico puerperal, favorecendo a evolução do parto e bem-estar da gestante, com certificação ocupacional em curso para essa finalidade.
§ 2º A presença das doulas não se confunde com a presença do acompanhante instituído pela Lei Federal nº 11.108, de 7 de abril de 2005.
[bookmark: a2]Art. 2º As doulas, para o regular exercício da profissão, estão autorizadas a entrar nas maternidades e estabelecimentos hospitalares com seus respectivos instrumentos de trabalho, condizentes com as normas de segurança em ambiente hospitalar, sem custo adicional à parturiente.
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, fica vedada a cobrança de qualquer taxa adicional vinculada à presença da doula em todos os tipos de trabalho de parto, durante o período de trabalho de parto, vias do nascimento, pós-parto imediato.
[bookmark: a3]Art. 3º Fica vedada às doulas a realização de procedimentos médicos ou clínicos, como aferir pressão, avaliação da progressão do trabalho de parto, monitoramento de batimentos cardíacos fetais, administração de medicamentos, entre outros, mesmo que tenham formação profissional em saúde que as capacite para tais atos.
[bookmark: a4]Art. 4º A doulagem será exercida privativamente pela doula, cujo exercício é livre em todo território municipal, observadas as disposições desta Lei.

§ 1º As maternidades e estabelecimentos hospitalares do Município de Nova Petrópolis, farão a sua forma de admissão das doulas, respeitando preceitos éticos, de competência e das suas normas internas de funcionamento, com a apresentação de documentos. 
[bookmark: a5]Art. 5º A doula deve ser regularmente cadastrada, via instituições de classe oficializadas como associações, federação, cooperativas, sindicatos e afins, desde que exclusiva da categoria, devidamente cadastrada junto aos órgãos de saúde, ou de forma individual, nas maternidades e estabelecimentos congêneres da rede pública e privada onde atuarem.
[bookmark: a6][bookmark: a7] Art. 6º Os serviços de saúde abrangidos pelo disposto nesta Lei deverão, no prazo de 90 (noventa) dias contados da sua publicação, adotar as providências cabíveis para garantir a aplicação da presente lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PETRÓPOLIS, 13 de abril de 2022.



JORGE DARLEI WOLF
BRUNO SEGER					Prefeito Municipal
Secretário Municipal da Administração




JUSTIFICATIVA AO PROJETO 
     DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 004/2022
	O momento de dar à luz a uma criança é sempre motivo de alegria, mas, também, de preocupação para a mulher. Cada parto é diferente e é um momento único na vida da mulher, ela é a protagonista nesse momento, merece toda a atenção e solidariedade e cabe a ela decidir quem quer que esteja do lado dela nesse momento. 
 	A palavra Doula vem do grego e significa "mulher que serve". Seu papel é oferecer conforto, encorajamento, tranquilidade, suporte emocional, físico e informativo durante o período de intensas transformações que a mulher está vivenciando durante a gestação. 
 	A doula não executa qualquer procedimento médico, não faz exames, não cuida da saúde do recém-nascido. Ela não substitui qualquer dos profissionais tradicionalmente envolvidos na assistência ao parto, seja enfermeira/o, técnico de enfermagem ou médicos. Também não é sua função discutir procedimentos com a equipe ou questionar decisões. 
[bookmark: _GoBack]	A doula não deve interferir no trabalho dos demais profissionais, mas estará lá para agregar e dar apoio para a mulher e seu acompanhante. 
 	A doula esclarece a respeito da evolução do trabalho de parto, aconselha as posições mais confortáveis durante as contrações, promove técnicas de respiração e relaxamento, utiliza técnicas naturais para o alívio da dor do parto, proporciona contato físico e, ainda, oferece apoio psicológico oferecendo palavras de apoio, a encorajando e tranquilizando. 
 	Desde 2013, o Ministério do Trabalho e Emprego inclui a ocupação sob o código 3221-35, como profissional de nível médio certificado atuante na área de saúde e de serviços sociais. 
 	Com o lançamento da Rede Cegonha, em 2011, o Ministério da Saúde lançou uma série de ações para garantir o acesso das gestantes à humanização. Entre as ações, destaca-se o incentivo para a formação e presença de doulas. Segundo o Ministério da Saúde, "a presença da doula durante a gestação e o parto é algo acolhedor, e o apoio emocional dado por essas profissionais é bom não somente para a gestante, mas também para seus familiares".
 	A opção de ter uma doula reflete o desejo por uma assistência multidisciplinar mais abrangente, como forma de amenizar as angústias e oferecer ainda mais apoio no momento de dar à luz. 
 	Se nós queremos ser uma cidade que valoriza os direitos da mulher precisamos dar essa oportunidade nesse momento importante da vida das mulheres, da gravidez e do parto. 
 A apresentação deste projeto significa a preocupação de que seja garantida a todas as mulheres, que assim o desejarem, o suporte das doulas, visando o bem-estar da mulher e o seu direito de escolha nesse momento especial da sua vida que é a chegada do seu filho. 
		
Sala de Sessões, 03 de março de 2022.

Ver.ª Kátia Regina Zummach
Bancada do PSDB
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